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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 0tZ3Íto16 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE AO 
SENHORVALDO SILVESTRE .............................................. . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica concedido Título de Cidadão Colatinense -ao Senhor Valdo 
Silvestre pelos relevantes serviços prestados à sociedade colatinense. 

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 
Em, 25 de gosto de 2016 

Rua Professor Arnaldo de Vasconcellos Costa, 32 
CEP 29700-220 ·Centro· Colatina · Espírito Santo 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Espírito Santo • 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO 
COMARCA DE UNHARES - DISTRITO DA SEDE 

Bel. Mária da Concdção. Calmon Friço 
Oficiala 

VEBBO · AD-VEBBUM/ ===== =========· 
Livro de Regi~tro de casa~entos nQB-11, :ds.253,Termo a_e casamento 

~22.196. Aos ~inte e oito de dezembro de mil novec~ntos e sessenta 
' • • 1 

e três(1963), neste distrito da Sede, à.o Munici:pio e Comarca de Li 

nhares ,Estado do Espir ito Santo, em resjJl~ncia do ~sr. Aniceto Lo -

pes Pimenta, ~ 15-30 horas, perante o juiz de casamentos, cidadão .,, 

Antonio dos Reis J?aiva, comigo escrevente auxiliardo Registro Oi -

vil no fim nomeado e '·aa~inado, depois de legaimente habilitados e 

na presença das testemUJ.1has Alvan;yr Vago e Ilma Silva Vago, resi-

dentes em· Colatina- nese Estado, .rec . .eb51r.~pi -se em matrimônio sen

do pelo !JI.Juiz declarados casadosgVatdo 's{i~:fu~~fe;e :Mar:i~'·à.é Naza-_____ --~~~~-~~·~. ----- -- ----
.::~~ .~: ~!~?:~~:~ ~~p:~,o cont1°aente Val,do S;Llves~:i,~e é,.A~ ne'.cionali 

dade brasileira, de profissão mecânico, cor: parda, estado civil:

~ ol te iro, de 27( vinte e.sete) a11os de i'á.ai.e.·, , iiasc'l.'dô-·'em A:Lmorés-MG· 
- ----- - - ~--- - . . ,•. ---.- -- - - - - . . 

em. primeiro de março de mil _novec~nto~ e trinta e seis (1936), re-

s;Ldente em Oolatina- neste Estàdo') filhb, legitimo de Antonio Sil 
' 

vestre e de Waldemira Souza, ele, funci~ário pÚblico, natural 

deste Estado, ela, doméstica, natural de Minas Ge1~ais, :residentes:. 

em Colatina- :neste Estado .. A contraente Maria (le Nazareth de Olivei 
\. 

ra Lo:pes é dei nacionalidade brasileira, de :profissão doméstica, cor 

branca, esta~o civil:solteira, de 24( vinte e quatro) anos de ida

de, nascida em Cachoeiro de Itapemerim- neste Estado, em dez(lO) -

de julho de mil novecentos e trinta e nove (1939), residente nesta 

cidade, filha legitima de Aniceto Lopes ':?imenta e de Elzira. d.e Oli 

veira Lopes, ele dentista :prático, ela domestica, naturais deste• 

Estado, residentes nes·ta cidade~ A coll'traente em virtude co casa -

mento, passará a usar o nome de: ~~E~~~!:~~:'.'.::~~ ~~R::: ~~~:'.'.:~::~;:,:::• O 

·regime adotado é o de:Comunl1ão de bens. Exibiram os documentos exi 

gidos p~lo a~t=go 180, ~d'igo·Civil Bra:ileiro, nÚmeros ~,2 e 4 
• rt do s e fuas Jdades :declara oes de suas residenc·as;-
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e· a de seus pais, Atestado de duas testemunhas aí'irmando q_ue os nubentes 

são solteiros e. sem impedimento para se casarem. O edital de Proclamas ' 

de casamento tem a data de v;i.nte e cinco de novembro do corrente ano, to. 

mando o nº 2.J39· Do q_ue para constar lavro este termo, q_ue depois de li 

do por mim, e~ alta voz, vaii devidamente assinado pelo sr.Juiz, :Pelos n~\ 

bentes e pelas! testemu!ihas a ·t;údo presentes. Eu, José Valentim dos San 
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FOLHANº oo.f . - DATA at.,5 l fJ~L~/6 
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VALDO SILVESTRE, NASCIDO EM 01 DE MARÇO 

DE 1936, CASADO COM MARIA DE NAZARETH 

DE OLIVEIRA LOPES, RESIDENTE EM COLATINA, 

FILHO DE ANTONIO SILVESTRE E DE 

VALDEMIRA SOUZA, TORNEIRO · MECANICO, 

· NATURAL DE CONCEÇÃO DO CAPIM ESTADO 

DE MINAS GERIAS. 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 023-A/2016, protocolizado 
nesta Casa no dia 25 de Agosto de 2016, de autoria do vereador RENZO DE 
VASCONCELOS que CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE AO 
SR. VALDO SILVESTRE. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 29/08/2016. 

Este é o Relatório. 

A presente proposição visa à concessão de título de cidadão colatinense 
ao SR. VALDO SILVESTRE em virtude dos relevantes serviços prestados à 
sociedade colatinense. 

Este projeto atende as formalidades legais para regular tramitação, não 
havendo óbice legal para a aprovação. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO 
DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 023-A/2016. 

Sala das sessões, em 29 de Agosto de 2016. 

OLMIR F. DE ARAU ASTIGLIONI E 
PRESI NTE 

cm 
LAUDEIR LUIZ CASSARO 

MEMBRO 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina:es.gov. br 
procuradoria@camaracolatina.es.gov.br 



Aprovado em~QJ9v discussão, 
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